
















       Sobral - Ceará, segunda-feira, 20 de dezembro de 2021                                                                        Ano V, Nº 1227

ATO Nº 1312/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
e tendo em vista o que consta no processo nº P172083/2021, RESOLVE 
conceder a cessão para SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos servidores descritos no anexo único deste Ato, pertencentes ao 
quadro efetivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, com lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, para exercerem cargo de 
provimento em comissão na estrutura organizacional da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, com ônus para a origem e 
ressarcimento, no período de 01 de fevereiro de 2021 até 31 de dezembro de 
2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, 20 de dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº DO DOCUMENTO 009/2021 - SPU Nº 
P133670/2020 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 07.047.251/0001-70. OBJETO: 
Contratação do serviço de fornecimento e o uso do sistema de distribuição de 
energia elétrica de alta-tensão (Grupo A), visando atender a necessidade da 
unidade administrativa (Paço Municipal). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 24, inciso XXII, e Art. 26, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
MODALIDADE: Dispensa Nº 002/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados até 
o máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei 8.666/1993. VALOR 
GLOBAL: R$ 524.615,58 (quinhentos e vinte e quatro mil e seiscentos e 
quinze reais e cinquenta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
29.01.04.122 .0433.2352 .33903900 .1001000000. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 10/12/2021. SIGNATÁRIOS: Márcio Diego 
Aguiar Guimarães - SECRETÁRIO DA GESTÃO INTERNA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO e o Sr. Francisco Adriano dos Santos 
Sampaio - Representante da COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - 
COELCE. Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEPLAG. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº DO DOCUMENTO 010/2021 - SPU Nº 
P133671/2020 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 07.047.251/0001-70. OBJETO: 
Contratação do serviço de fornecimento e o uso do sistema de distribuição de 
energia elétrica de baixa-tensão (Grupo A), visando atender as necessidades 
das unidades administrativas (garagem municipal, agências dos correios nos 
distritos, depósito de bens irreversíveis) e outros equipamentos vinculados a 
Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 24, inciso XXII, e Art. 26, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993. MODALIDADE: Dispensa Nº 003/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogados até o máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei 
8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$ 40.305,88 (quarenta mil e trezentos e 
cinco reais e oitenta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

29.01.04.122.0 433.2352.33903900 .1001000000. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 10/12/2021. SIGNATÁRIOS: Márcio Diego 
Aguiar Guimarães - SECRETÁRIO DA GESTÃO INTERNA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO e o Sr. Francisco Adriano dos Santos 
Sampaio - Representante da COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - 
COELCE. Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEPLAG. 

TERMO DE DISTRATO -  CONTRATO N° 0185/2021-
SEPLAG/COGEP - Aos 16 (dezesseis) dia do mês de novembro de 2021, de 
um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO representada neste ato por sua 
Coordenadora de Gestão de Pessoas, Nárgila Vidal Loiola, e, de outro, 
ROSÂNGELA GOMES DO NASCIMENTO contratado através de 
aprovação no processo seletivo de Edital nº 001/2021-SEPLAG, CPF: 
***.229.693-**, resolvem DISTRATAR o Contrato Nº 0185/2021-
SEPLAG/COGEP, a partir do dia 16 de novembro de 2021, tendo em vista o 
falecimento da contratada e certidão de óbito na data supracitada. E, para 
firmeza e como prova de assim haverem distratado o contrato, firmam este 
instrumento, assinado pelas partes contratantes. Nárgila Vidal Loiola - 
COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS - SEPLAG. 
ROSÂNGELA GOMES DO NASCIMENTO - Contratado. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ADENDO 01 - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - ADENDO 01 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 205/2021 - SMS (SRP) (BB Nº 913140). Aviso de 
Licitação - Central de Licitações. Novo Início da Disputa: 04/01/2022 às 
09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisições de suplementos, dietas enterais e fórmulas destinadas 
aos pacientes acompanhados pelo serviço de Vigilância Alimentar e 
Nutricional, Programa Melhor em Casa e Mandados Judiciais da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes .sobral.ce .gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 17/12/2021. A Pregoeira - 
ALINE DE VASCONCELOS SOARES. 

EXTRATO DA ATA Nº 035/2021. Sessão do dia 15 de dezembro de 2021. O 
presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando a presença do Vice 
Presidente Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato, representante 
da PGM e dos conselheiros, Dr. Kelson Araújo Albuquerque (PGM), Dr. 
Márcio Bruno Araújo e Silva (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro 
(SEFIN), Dr. Rafael Victor de Andrade e Almeida (OAB), Dr. Francisco 
Grijalba Frota (CRC) e Dra. Adriana do Vale (CDL) reconheceu quorum 
suficiente e declarou aberta a sessão. Estava presente também o julgador de 
1ª instância, Dr. Ikaro Saraiva, a Secretária das Finanças, Dra. Socorro 
Oliveira, o Procurador Geral do Município, Dr. Rodrigo Araújo, a Dra. 
Larissa Arruda, o agente administrativo, Dr. Victor Samuel, o Dr. Breno 
Jessen, a Dra. Lívia Torres, a Dra. Andrine Lopes, a gerente da Dívida Ativa, 
Dra. Nara Lívia, a Dra. Beatriz Aguiar, a Dra. Iara e o Dr. Tarcísio Parente. 
Ato contínuo, o presidente mandou que fosse feita a leitura da ata da sessão 
passada e a declarou aprovada. Passada a fase deliberativa, inicia-se o 
julgamento do Processo Administrativo nº P122701/2020, cuja parte 
interessada é o Sr. José Jackson Rodrigues. O presidente passa a palavra ao 
relator do processo, Dr. Rafael Almeida, que lê seu relatório e vota pela 
reforma da decisão de 1ª instância, deferindo a não incidência de IPTU. O 
presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Thiago, que lê seu 

GABINETE DO PREFEITO

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

MATRICULAS NOME CARGO

15797 VAGNA BRITO DE LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

9488 e 15776 ROZENI LIRA ALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

16490 RHONIELLE PATRICIO DE MAGALHAES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

 642 e  9147 MARCOS ARRUDA PORTELA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

15808 LUZIVANIA ALVES DA COSTA BEZERRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

16251 ALDANIA MARIA DE MELO LIMA SOARES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

9485 AGLAIR VIEIRA DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 1312/2021 - GABPREF

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

 CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CONTRIM 


